
 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 SECRETARIA EXECUTIVA 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA, em cumprimento aos 

preceitos legais e regimentais no que tange às contratações diretas, com 

fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Portaria nº 20/2021, 

torna público a abertura da fase externa do:  

 

Processo de despesa n°:            036/2025  

 

Objeto:                                            Aquisição de Bebedouro Industrial para atender 

as Necessidades da Câmara Municipal de 

Chapada Gaúcha. 

 

Item  Especificações  Unidade  Quantidade  Valor Total  

 
 
 

01 

bebedouro de coluna industrial, 
com estrutura em aço inoxidável, 
Tensão elétrica: 127 V, 
Acionamento por botão ou pedal, 
Saídas de água: 02 (duas), Baixo 
nível de ruído, Garantia mínima 
de 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

01 

 
 
 
R$2.978,50 

 

 

Regime de Execução:                Indireto; remessa integral. 

Prazo de entrega:                      10 dias 

Preço global estimado:              R$2.978,50  

Modalidade:                                Contratação Direta, Art. 75, II, Lei n.º 14.133/21; 

Requisitos de habilitação:       Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

(Título VI, Lei 14.133/21). 

Participação:                               Ampla concorrência; 

Critério de Julgamento:               Menor Preço Unitário. 

Modo de Disputa:                        Aberto  

Informações e Publicações:        Aviso de Contratação: Site oficial 

 
 

Por este intermédio manifesta o interesse na obtenção das propostas de 

eventuais interessados, selecionando-se a mais vantajosa:  

 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 3 DIAS ÚTEIS (21 A 23 de outubro de 2025) 

 

Publicado em Chapada Gaúcha, 20 de outubro de 2025 

 

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/

